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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúrúERo oE NScRrÇÁo
18.336.780/000í -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2013
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NOI./E E

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

ÍlÍuLo Do ESTAaELEC[úENÍo (NoÀrE DE FANTAS|A' PORTE

EPP

C DIGO E DESCR ECO

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gesfilo empresarial, exceto consultoria técnica específica

D GO EDESCRI DAS AT VIDADES c CAS SÉ N

69.20-6-02 - Atividades dê consultoíia ê auditoriá contábil ê tributária
82.30-0-01 - Serviços de organização dê fêiras, congressos, exposições e festas

COD]GO E DESÇRLÇÀO DANATUREZAJUR DLCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JULIO DE CASTILHOS
COIMPLEIúENÍO

SALA 403
[/lERO

1233

CEP

95.960-000
BAIRRO/OiSTRITO

CENTRO
túuNtclPto
ENCANTADO

ENDEREÇO ELETRONLCO

PLANALTO.FISCAL@CONZATTI,COM.BR
ÍELEFONE
(55) 9644-9022

RS

ENTF FED VO RESP VEL(

S TUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S

19/06/2013

II,1OT VO DÊ SIÍUAçÁO CADASTRAL

S TUAÇÁO ESPEC AL DATA OA SITUAÇÃO E§PECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0110212025 às 15:44:54 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 'U1
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ÃITERÀÇÃo CoNTRÀTUÀI N. 01

PIENÀRIÀ ÀSSESSORIÀ E GESTÀO DE EVENAOS LTDÀ

.rOÀO CÀRLOS SÀ].INI, CPF - 417.559.87O-72l brasileiro, casêdo sôb rêglme de

Comirnhão ?a.cial de Bens, nascido no dia 05 de laneiro de 1966, er.p:esárro,
po:Lador. da Cédlrla de Identidade ^" 2a3992123L, expedrda pela SS?/RS, .eside:iie
e domiciliado :ra Rua Liberâto salzano vieira da cunha. no f?9, Sarrr:o Pia53L:o,
na Cidade de Encantado,/RS, CEP: 95960-000, representâdo pela sua procuradora
VÂNIA MARIA SLEIFER, cPF 613-2A9- 940-91, brasileira, casada sob regime de

Conurhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

ancantado/RS, empresária, portadora ca Cédula de IdenLidâde r" :A359'11,623,

expecicia oeia SSP/RS, residen:e e dcnrciliada na Rrà :iberalJc Sa]zano vrerLã ra
Curha, n' 1"79, Bair.ta Pianaltô, na Cidade de Encantado/RS, CE?: 95960-uC0 ; e

vÂNta r.renra srJErr'ER, cpF - 613.209.940-91/ brasileiraT casada sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

Encantado/RS, empresáriâ, portadora da CéduIa de Identidade r." 1435911623,

expêcLda pefa SSP,/RS, residente e domlciliada na Rua Liberato Salza.o V'elra oa

Cur:ra, r" _/19, tsair.o PIa.alto, na Cidade de Encanr-ado/RS, CiP: 95960 000, ún-ccs
sócros da eÍrpresa pr"eNÁn:a ÀssEssoRrÀ E GEsTÀo DE EvENTos LTDÀ, cort sede ra Rue

Liberato Salzano Vielra da Cunha, o' -/19, Bairro Pfanafto, na Ciciade cle

Encantãdo/Rs, CEP: 95960-000/ inscrita no CNPJ sob n"18,336.780/o0o1-oo,
coastiLuída conforme conLraEo soclal arqLrivado na M.M. .junta Comercial do Es:ado

dc Rio Grancie do su1 sob a" 432A14173c1 eÍn 19.06.2013, resolvem de com.1ln.lcordo,

cr.crr.ovêr â âlteraÇãc, sob as seguinl,es cláLrsulas e ccidlÇôes:
r

A sociedade transfele sua sede e domrcí lio pa-.a a Rua Júl-io de castjlhos, n"1233,

Safa 403. Bairro Centro, na Cidade de Encantado-RS, CEP: 95960-00C.

ÍÍ
c scc:o ,loÀo caxr,os sÀf.rNl .etii.a-se da sociedade ven.lenoo ê transferindo 45.0CC

(Quaren:a e cinco mil quotas) ie capital sociaf que possui nã ernpresa ro 'râLor: de RS

45.000,0C (Quarênta e cinco itif rêais ) para o sócio EERNÀNDO RÀDÀELLI cPE' -
9'14-299-960-00, brasjfeiro, solleiro. maior, nascido em 05 de Outubr:o cie 1981',

empresárro, portadora cla Cé.luLa de Iderltidâde n"5075049402, êxpedlda pela SSP,/RS,

.esiden'-e e domiciliacia nd RLra Riachueic, n"29L, Àp--o 304, Bâir:ro centro, na cldade

de Por.c Al,egrelRS, CEP: 9CCi0-:f3 o qual recebe da ailenan_-e no prazo de 90 diôs,
en r:,ceda cor:relte naclonat e ó adrr.l.ido ra ernpresâ. A sócia vÀNIÀ MÀRIÀ SLEIEER

retira-se da sociedade venCerlCo e Lransferindc 5.000 (Clnco r:1i L quo:asl o(]

capita.l sociaL que possui na empresa no várLcr de R§ 5.00C,00(Cinco nri L re.ris)

para o sócio E Í.AvÍo ÀNDRE BÀRCELLoS SIQUÉIRÀ , cPE -660.706.510-49, brasilelro,

scfteiro, r,.rioi, empresário, nascido no dia 25 de Agosto de 1970, pÔr'-ador ia

PLANALTO CONZATTI CONTABILIDADE LTDA- Fone 5í 3751 .1893 - www conzattr com br

Junta Comerciâ1, lndustriale Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍco regisrro sob o n. 5086186 em 16107 t2\1g da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LÍD A, Nirc 43207 4113A7 Íl

protocoto 192514661 - 11/O7/2O19. Autenticação: 7 l6FCF 59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalvos -

Secretário-Gerat. Para validar este documento, acesse httpJ/jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e iníorme n" do protocolo 19/251.466-1 e o código de

segLrãnçâ XpAP Lsrâ cóprã ,oi autenticada oigitarmente e assinada em 1610712O19 pot Ca os V,cenle Bernarooni Gonçalvê§ - SecÍetáoo-Geral.
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Cédirla Ce ldentidade n"1C40283812, expedida pel-a SJS,/RS, residente ê domiciliado
na Rua Liborio Muller, n' 390, Balrro Santos Dumoet, na Cidade de Sâc Leopoldo/RS,
CEP: 93115-110 o quaf recebe da afienantte p.Iena e geral quitaÇãc pelos vaLores ora
pagos ôesta dàta, em moêda corrente nacionâ.L e é admitido na empresa.

III

O capital sociaL da empresa permanece inafterado, ficando assim distribuído entre os

FERNÀNDO RÀDÀELLI .

FI.ÀVIO ÀNDRE BÀRCEI,I,OS SIOUE IRÀ

TOTÀI...

.45.000 QUOTÀS.

. . 5. 0o0 QUOTÀS .

.50.000 QUOTÀS.

.R§ 45. 000,00 .

.R§ 5.00o,00. .

.R§ 50.00o,00.

. . 90 ,00r
. 10 ,00r

.100,00r

rv
A adÍninrstraÇão da sociedade caberá o sócio EERNÀNDO RÀDÀELÍ-Í, con podêres e

âtribuiçÕes de representaÇão ativa e passiva da sociedade, en juizo ou fcrà dele,
pooendo praticar todos os atos compreendldos no objeto social, sempre no

.nteresse da sociedade, ficando vedado o uso da razão social em negócios estranhos
aos f ins soclais,

Ao término de cada

contas j ust i ficadas
Ba.IanÇo Patrimonial
bafanÇos mênsa.is -

v
exercício social, em 31 de Dezenicro, o admrnistredor prest.rrá
de sua administraÇão7 p.ocedendo à eLabor.aÇão do Inventário, do

e do BaIanÇo de Resuftado Econôm.ico, facu.Ltado o levantsamen:o de

Parágrafo Primeiro: os .Iucros e os prejuizos serão rateados
prcporção de suas respectivas participaÇões no Capital Social.

Paráqrafo sequndo: Os sócios poderão promover â distribuição de

entr.e os sócios na

lucros,
f r.rndos

em qua lquer
disponivei sépoca, com base no último ba.Lancete mensa], dêsde que existentes

na sociedade.

\II
os adminr,s!radores decfaraÍ,-, sob as penas da 1ei, de que não estão ampedidos de

exercer a administr.âÇão da sociedade, por lei especiaf, ou êm virtude de condenação

crrminal, ou por: se encontraiem sob os efeitos .ie1a, a pena que vede, ainda que

terr.porariamente, o acesso a cargos púb].icos, ou por crlme fa.Limentar, de prevaricação,
pêitâ ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popufar, contra o sistema
fanâllceiro nacionaf, contra normas de defesa de concorrência, contra as reLaÇões de

cons.,]mo, fe púb1-rca e propriedade.

PLANALTO CONZATTI CoNTABILIDADE LToA- Fone 51 3751 .1893 - www. conzatti.com br

Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 5086186 em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA É GESTAO DE EVENTOS LÍDA, Nrre 43207411307 e
prolocoto 192514661 - 11/O7/2O19. Autenricação: 716FCF5SAB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernârdoôi Gonçalvcs -
Secretário,ceral. Paía validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao ê inÍorme n'do protocolo 19/251 466-1 e o códrgo de

segurança XpAP Esta cópia foi âutenticada digitalmente e assinada em 16/07/2019 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçâlve-s sê..êtá.io-Geral
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Eica eLerto o Eoro da Conlarca de Encantado RS para o êxer.cicio e o curnprimenlo dos

direitos e obrigaÇões resultantes deste contrato.

VIII
E, por esEarem ass1m, justos e contr:atados, assinam a presente ÀfteraÇão em 01 (uma)

vias, obrigando-se a bem e fielmente cumpri Iô.

Encantado/Rs. 01 de Jr.rnho de 201.9

VÀNIÀ MÀRIÀ SLEIEER ,JoÃo cÀRr,os

PROCURADORA:

3À.I,fNI

vÂNrÀ MÀRrÀ sLEr FER

I-ERNÀNDO RÀDÀELII F'I,AVIO ÀNDRE B.ARCELLOS S IQUE IRÀ.

PLANALTO CONZATTI CONTABILIDAOE LTDA- Fone 51 3751 .1893 - www.conzatti Çom br

Junta ComerciâI, lndustíial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍco reglstro sob o n" 5086186 em 1610712019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nire 4320741 1307 e
prorocoto 192514661 - 11/071201S. Autenticâçãoi 71 6FCF59AB4A214E2DF4ASBD6DCFF76a624D03F. Carlos Vicênle Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Gerat. Para vêlidar este documento, acesse htlpJ/jucisrs.rs.gov br/vâlidacao e informe no do protocolo 19/251.466-1 e o código de

segurânça XpAP Esra cópia foi autenticada digitalmente e assinada em '16/07/2019 por Carlos Vicenie Bernardoni GonçalYe,9 -.§ecÍêtrio-Geral
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lüódulo lntegrador Data

19t251.466-1 RS220'1900124016 21/0612019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI

660.706.510,49 FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIOUEIRA

613.209.940-91 VANIA MARIA SLEIFER

Página 1de 1

!:íl Juntâ Comercial. lndustnal e Servrcos do Rro Gíande do Sul
lEl C.n,r,co .eq,.rro sob o n.5O86taá em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO OE EVÊNTOS LTDA, Nire 43207411307 e
;:.lE prorocoto .t'SZSlqeei - 11tO.t2O1g. AurenticaÇão: 716ÉCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624DO3F. Caíos Vicente Bernârdoni Gonçalves -

Sêcrêtário-cerat. Para validar êste documento, acesse http://jucisís.rs.gov.brtvalidêcao e iníorme n" do protocolo 19/251.466-1 e o código de

segurançâ XpAP Esta cópiâ íoi autenticâdâ digatalmente e assiôada em 16tO712019 pot Ca.los Vicente Bernardoôi Gonçâlve§ - §ecíetá/io_Gerai
t ./.L":2 'z ôáo 6/a

p,",{
!i,

=--,inu;,;._



Sistema Nacional de Registro de Emp.esas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretariâ de Dêçenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comeícial, lndustrial e Servi(os do Rio Grande do Sul

TERrvro DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIG|TAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE
EVENTOS LTDA, de niíe 4320741130-7 e protocolado sob o número 191251.466-1 em 11/0712019,
encontra-se registrado na Junta ComerÇial sob o número 508618ô, em 16/0712019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Gustavo Giacomolli Pitol.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretárjo-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validaçáo, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http:i/portalservicos.jucisrs.rs.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo ê Çhave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Porto Alegre. Íerça-feira, 16 de Julho de 2019

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 19310781068 Página 1de 1

l,rt JLnià Comercral. lndusúrale Servrcos do Rro Granoe do Sul
íliü CertiÍco reqistío sob o n. 508618ó em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA. Nire 4320741 1 307 ê
G p.orocoto t-g251a661 - t 1to7t2o1g. Autenticação: 716FCi5'AB4A214É2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carios Vicentê Bêrnardoôi Gonçalves -

Secretário-Ge.al. Para validar esle documento, acesse httpJ/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n'do prolocoio 1g/251 466_1 e o código Ce

segurança XpAp Esta cópia loi autenticadã digiiatÍnenre e assinada em 16107!2O19 poÍ Catlos Vicente Bemardoni Gonçalve§ §ecretário_Geral.
ft^&r',';,i7.* pâs 7/8
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CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI

CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI

VANIA MARIA SLEIFER613.209.940-91
FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA

l

I

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COTVERC|AL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

033.042.010-09 GUSTAVO GIACOMOLLI PITOL

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Aleg.e. TerÇa-feira, 16 de Julho de 2019

1\-ú runtr Comerc,al lnoLsiria, e Servicos do Rro Granoe do Sul

l§!. Cert,ttco ,egistrc sob o n. 508618ô em 16/0712019 da Empresâ PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nire 432074113O7 e
flc' prorocoto 192514661 - 111O7t2O19- Aurenticação: 716FcF59AB4A214E2DF4AgaD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçêlves -

Secretário-ceral. Para validar este documento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e iníorme no do protocolo l9/251.466_1 e o código íie
segurança XpAP Esta cópia foiautenticada digilalmente e assinada efi 1610712019 pot CaÍlos Vicente Bernardoni Gonçâlves Fecretqiio_GeraLln!:i;i#É pàs 8/8
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Àliniste.io da Economia
Secretar â de Governo Drqital
Depaíamento Nacronal de RegistÍo Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ê Íurisnro

N'DO PROTOCOLO (Uso dã Junta Comercial)

NIRE (da sêde ou Íilal. quando a
sede tor om outa UF)

43207411307

Códigô da Nalurêza

2062

Nô de Málri.Lrla dô Agente
Auxiliar do Coméíc o

1 , REL}UERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTNA
(da Empresa ou do Agenle Auxiliardo Cornércio)

NO FCN/REI\,4P

requer a V.S3 o defêrimenlo do seguinte aio

N" DÉ
VIAS

CÓDIGo CÓDIGo Do
DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RS2201900124016

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOT,4E EMPRESARIAL)

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESMO I"4UNICIPIO

ALTERACAO OE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

ENCANTADO Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Ass natura

15 Julho 20'19

Data

Telefone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empíesarial(ais) iguâl(ais) ou semelha.tê(s)

SIM SIIVI

ENÃo -/-/-Data Datâ

Processo em Ordem

Data

DÉCISAO SINGULAR

[-1 Processo em exigénciã. (Vide clêspacho em folha anexa)

,rrocesso deíerido. Publiquê-se e arquive-se

Processo indeferido. Publique-se.

Data

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigênc a. (Vide despacho em folha anexa)

! crocesso oerenoo. Pubhque-se e a.qurvê-sê.

E Processo indeíerido. Publiquê-sê.

Data Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, lndustriâlê Serviços do Rio Grandê do Sul
Certifico regisko sob o n. 5086186 em 16tO7l2O1g da Empíesa PLENARIA ASSESSoRIA E GESÍAO DE EVENTOS LTDA, Nire 43207411307 e

protocoto 192514661 - 11lO7t2O1g. Autenticaçáo: 716FCF59AB'4A214Ê2OF4AgBD6DCFF76A624D03F- Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para vâlidar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 19/251.466_1 e o código de

segurança XpAp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16107t2O19 pot Carlos Vicente Bernardoni Gonçalve§ - sê.rêlário_Gêral' ;,,/-, ., ''_ oáo T/a
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Vogal Vogal

Prêsidentê da _ Turma
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JUNTA COMERC|AL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191251 466-1 R52201900124016 21tO6t2019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI

Página 1de 1

l-l .l,,nrá Cômercrâl lndrstíâl e Servicos do R o G.ande oo Sul
íE! C"n,r,"o ,"o,"uo sob o n. 508618á em 16/07120'19 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nire 432074'11307 e
Ú ororo.oto t'qZst oAAt - 1 1/07/20 I9- AutenticaÇão: 716FCF59AB4A214E2 DF4AgBD6DCFF76A624DO3F. Carlos Vicente Bernaídoni GonÇalves

Secíetár o-ceral. Para vatidar este documento, acessê htlp://jucisrs.rs-gov.br/validacao e infoÍme no do protocolo 19/251.466_1 e o cód go de

segurânça xpAP Esla cópia foi autenticada digitalmente ê assinâdâ em 16/0712019 por Carlos Vicentê Bernardoni n""Ort:..;l_9ii?r2t"-O":::l 
,,o
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JUNTA COTVERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVrÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19t251.466-1 R5220190012401 6 21t06t2019

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF

974 299 960-00 FERNANDO RADAELLI

Nome

Página 1de 1

!,ll .lunlâ Comêícral. lndustflal e Servicos do Rro GÍande do Sul
íli! Cêrtifico íeors(ro sob o n. SOgOtaá em 16/07/2019 da Empresâ PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nirc 43207411307 e
ffi prorocoro t"gZSr+eOt - 11tO7t2O1g. Autenricaçáo: 716FCFSaAA4A214É2DF4A9AD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-ceral. para vatidar este documento, acesse httpJ/jucisrs.rs.gov.brl\alidacao e informe n" do prolocolo 19/251.466-1 ê o código de

seguranÇâ XpAp Esta cópiâ foa autenticáda digitatmente e âssi.ada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalve§ §ecrelario-Gêíal 
^.^

Lê!
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[,4inistêrio da Economia
Sêcretaria de Governo Digital
Departamenlo Nacionâl de Registro Emprêsarial e lntegraÉo
Secretâria de Dêsenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE (dâ sed€ ou nliâ|, quando a
sêde ior em oul!â UF)

43207411307 2062

No de Máúlcula do Âg6nle
Auxilia. do CorÉrcio

N' DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comêrcial)

1 - RTQUERIMIN IO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

N" FCN/REI\,4P

RS2201900124016

requer a V.S: o dêfêímento do seguinte ato

N. DE cóDrco cóDrco Do
V1AS DOATO EVENTO ATDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

l ALTERACAO
1 ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERÊCO DENTRO DO MESMO MUNICTPIO

2t)o3 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADI\4IN]STRADOR

m
! oecrslo srNour.aa DECISÃO COLEGIADA

PÍocesso êm Ordem
À decisão

SIM

NÀo
DatâData

nNÂo

Nome(s) Empresarial(ais) ig!al(ais) ou semelhanle(s)

SIM

Processo em exigência. (Vide despâcho em folha anexe)

Processo deferido. Publique-se e arquive-sê.

Processo indeferido. Publique-se.

Vogal VogalDâTa

DEC1SÃo CoLÊGIADA

Vogal

oBSERVAÇÕES

ENCANTADO
Local

15 Julho 2019
Datã

Reprêsentanle Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio

Nomel

Assinalura
Telefone de Contato

DEC SÃo S NGULAR

-l erocesso em exigência. (Vide despacho êm íolhâ anexa)

Processo dêferjdo. Publique-se e arquive-se

Procêsso indef6rido. Publique-se.

Dala Responsável

IIJ .lLnlã Comercral lndustrial e Servrcos oo Rio G.ande do Sul
!fli! CerriÍico reqrstro sob o n" 508618ó em 16/0712019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVÉNTOS LTDA, Nire 43207411307 e
Ú prorocoro rôZSr+Oe, - 11tO7t2}tg- Autenricaçáo: 716FCFSqAB4A214E2DF4AgaD6DCFF768624DO3F. Carlos Vicênte Bernardoni Gonçalves'

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisís.rs.gov.br/validacâo e informe n'do protocolo 19/251 466-i e o código de

seguíança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada eín 16tO712019 pot Catlos Vicente Bernardoni Gonçrlvês SecretáriÔ_Gêrrl.

4ç:í4,í' pás,/8

l Iililil1ilililIililililllililil ]t ill

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVFNTOS LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do ComéÍcio)

Dala
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINI5TERIOOA NFRAESTRUTURA goubr
SECREIÁRIÂ NÂC]ONAI DE IRANSIIO SENAIRÀN

RIIUB!ICA TEDENÀTIVA OO BRASI I QR-CODE

? @c. rorNnNlói6 reúsoi/ur
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í,"--* p-.t-b Documenlo assinado com cerliícado digilal em contoÍmidade
corn a Medida Provlsória no 22OO 2l2OO1. Sua validade poderá

seÍ conlirmada por meio do programa AssinadoÍ SeÍpÍo.

As orientações paía instalar o Assinador SerpÍo e rcalizar a

validação do documento digital eslão disponíveis em:
https://wlÀwserpro. gov.br/assinadoÍ-digilal.

RIO GRANDE OO SUL

:',litrÍiltII CONTRAN
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PROPOSTA ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EM R

brasilia@uvbbrasil.com.br



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nome completo: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

CPF,CNPJ: 1 8.336.780/0001-00

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
pr.vo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão cmitida às 12:47:37 do dia 2511 112024, com validadc de trinta dias a contar da

emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.g ov.br/ords/fl p:INAB ILITADO:5

Código de controle da certidão: Q I HQ25 I 124124737

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente dâtâ, o (a) requcrente
acima identilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8-443192 (Lei Orgânica do TCU).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENOA

RECEITA ESTADUAL

CNPJ 18.336.780/000í -00

Certificamos que, aos 2'l dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretar,a
da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçÕes e,
a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

ObservaÇões: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necêssário, solicite
documento de identiÍicação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou náo, êm nome do inleÍessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, TÍtulo lV, Capítulo V, 1.1 .

)ébitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

-a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débilo permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçóes em entidades de protêção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
â) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional:
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamênto, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão e válida até 21141?025

Certidão expedida gratuitamente e com base na INiDRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser conÍlrmada em
https ://www.sefaz.rs.qov.br/SAÍ/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

CeÍtidão n": 33376406
Autenticação: 43707344



;
REcEirA Esraou* RS

Gertidão de Pessoa Jurídica Não lnscrita no Cadastro Geral de

Contribuintes Estaduais RS

Certificamos que o CNPJ 18.336.780/0001-00 não está inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes de

Tributos Estaduais do Rio Grande do Sul nesta data.

Esta Certidão reÍere-se unicamente ao CNPJ consultado e à data da consulta.

Esta Certidão não se constitui em meio de prova positiva ou negativa de debitos ou pendências vinculados

ao CNPJ consultado, bem como de qualquer outro tipo de obrigação perante a F azenda Pública Estadual.

Emitida e m : 02/1 2/2024 1 4 :28: 54

Aute nticaç ào : B 0 A B F20 1 -6 D 1 1 - 4AA2-A C B2-7 EA49 0 A9 A E F 6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ : í8.336.780/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certiflcado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgáos e fundos públicos da administraÇão direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ol2O14
Emitida às 10:44.2'l do dia 1710212025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1610812025.
Código de controle da certidão: 6E78.A658.8FE5.58F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município De Encantado

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral

Certidão Ano/Número: 202418182

Dados do Contribuinte
Razão Socia|: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS
CNPJ: í8.336.780/0001-00
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS, 1233
Complemento: SL 403
Bairro: BAIRRO CENTRO
Cidade: ENCANTADO
Estado: RS
CEP: 95960-000

E CERTIFICADO, para fins de diÍeito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda
em relação ao contribuinte acima identiÍicado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretaria Municipal da Fazênda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFTCAÇÃO NA INTERNET, NO SITE WWW,

êncantado-rs.com.br (portal Prefêitura 24 horas), OU NA SECRETARIA l\,4UNlClPAL DA FAZENDA DE
ENCANTADO-RS

Cêrtidãô êmitida êm:07i T 1/2024 Com validadê até: 06/05/2025

Dígito Verificador: 1924

Dâta impressão:07/1 1 12424 - 08:45

http t I 17 7.2O.235.1 69 i8080/m u lti24ls istêmas/portal/

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP| 95960-000 - Centro ' Encantado - RS

Fone/Fax: (51 )375101 00(51)375101 00 - Email: admin istracao@encantado.rs.gov.br



4610212025, 11:37 Consultâ Regulafl dade do Empregador

VL, tar lrnprim ir

CA'X/r
CAIxA ECoNÓMIcA FEDERAL

CerfiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

18.336.780,/0001-00

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS

RUA JULIO DE CASTILHOS 1233 SALA 403 / CENTRO / ENCANTADO / RS,/
95960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçóes com o FGTS.

Validade:2 5/01/2025 a 23/02/2025

CeÉif icação Nú mero: 20250 t25O842206606 1 7 1 0

Informação obtada em 06/02/2025 11:37:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https ://consulta'crí.carxa.gov.br/consultacíf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS T&ABÀI.,HISTÀS

Nome : PLENÀRIÀ ÀSSESSORIA
FI LIÀI S )

CNP,I: 18.336.780/0001-00
Certidão n" z 12482131/ 2024
ExpediÇão : 2l / 7A / 2024 , às
Validade: 79 / 04/ 2025 - 180
de sua expedição,

E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E

10:17:11
(cento e oitenta) d.ias, contados da data

Certifica-se que PLENÀRIÀ ÀSSESSORIÀ E GESTÀO DE Err'ENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 18.336.780/0001-00, NÃO CONSTÀ

como j-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da CÕnsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.461 /2071 / e no A:uo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos Õs seus estabe.Iecimentos r agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

cert.rdão emitida gratuitamente.

INFOR!!ÀÇJLO IMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturai,s e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
re co Ihimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Traba.Lho, Comissão de ConcífiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
dispôsiÇão legal, contíver forÇa executiva.

Il
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distÍibuiçáo de ação cível
em tramitação contra a seguintê parte interessada:

PLENARIA AS§ESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, CNPJ 18336780000100,
Endereço - RUA JULIO DE CASTILHOS, NUI\4ERO 1233 - SALA 403, B. CÊNTRO.

20 de janeiro de 2025, às '10:41:54

OBSERVAÇÓES:

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identiÍicação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs.jus. br, menu Processos e Servicos / Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidóes , informando o seguinte código de controle
5dac333baa00649b671 279b6599ae41 f

lmportante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir dâ data de sua emissão.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5" da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

FERNANDO RADAELLI, Brasileiro, Solteiro, RG 5075049402 i SSP - RS, CPF 97429996000,
filho de ZELITA REGINA RADAELLI, nascido em 05i10ií980, Endereço - RUA JULIO DE
CASTILHOS, NUMERO 1233 . SALA 403, B. CENTRO,

20 de janeiro de 2025, às 10:37:05

OBSERVAÇÔES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à veriÍicação de súa
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e ServiÇos / Servi s Procêssuais / Emissão de
Antecedentes e CeItidôes, inÍormando o seguinte código de controle
e0f Scaf í 2d5b652 1 247 51 d244c54e2c7

lmportante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão



-V PLEI{ARIA,

J

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGO MENOR

A PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ

sob na 18.336.780/0001-00, com sede na Rua Júlio de Castilhos, nq 1233, CEP:

95.960-000, Encantado/RS, DECLARA, para fins do disposto do inciso Vl do art. 68

da Lei n' 1.4.1.33, de 01 de Abril de202t, c/c pela lei n' 9.854, de 27 de Outubro de

1.999, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando

necessário.

pLENARrAAssEssoRrA;:ilitR;,t;,ílà'-i;;.,ü^"
E GESIAO DE EVENTOS DE EvENÍos

r rDA: r 83 i6780000 r oo i]"il lilil':lif i," ., 
".

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

,â§G A S S E S S O R I A

p LENÁR r/\ 
^ssÉsso 

R a E GEsrÃo DE EVENÍos

Encantado: (s1)97215505 - e-malL: Íinanceiro@elênariãí.com.br
CNPi 18.336.780/0001{0 | www.Plenarias.com.br



Y PLENARIA,

J ASSESSORIA

Declaracâo para Dispensa da Retencâo de Tributos Federais

PIENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua
lúlio deCastilhos, 1233, Sala 403, Centro, Encantado/RS inscrita no CNPf sob
o na 18.336.780/0001-00 DECLARA para fins de não incidência na fonte do
IRPf, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, que se enquadra
no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse).

De acordo com o § 3e do artigo 4s da Lei ns L4.148, de 2021, parágrafo
incluído pela Medida Provisória ne 1.147, de 2O22, a partir de 21/12/2022
fica dispensada a retenção do IRPf, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep
e da CoÍins quando o pagamento ou o crédito se referir a receitas
desoneradas na forma do artigo 4s da referida lei, que instituiu o Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse.

Assinado deíorma digita
pLENARtA ASSESSORTA por PLENARIA ASSESSORIA

E GrsrAo DE EVE\Tos i."#l:?r?[J.'#::
LTDA:l 8336780000100 Dador: 2025.02.07

16r05rll '01'00'

FERNANDO RADAELLI
97 4.299.960-OO

pLENÁRA AssEssoRrA E GEsrÃo DE EvENTos

Encantadoi (51)97215505 - e-mâil | fi nanceiro@pE!d3:Lç9I!.UI
CNPi 18.336.780/0001-00 | www.olenariâs.com br

Encantado, 07 de fevereiro de 2O25.
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DECLARAÇAO

A UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, pessoa jurídico de direito
privado, inscrita no CNPf sob o nq 83.594.978/0001-56, com sede no SRTVS,

Qd. 701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand, BL Il, sala 502/504
BrasÍlia/DF - CEP: 70340-906 (611 3226 4707- e-mail
contato@uvbbrasil.com.br, neste ato representado por seu Presidente Sr.

GILSON CONZATTI, brasileiro, maior, vereador, portador do CPF na

433,721.800-97, RG ne 7037460065 expedida pela SSP-RS, residente e

domiciliado a Av. Flores da Cunha, nq 431 - Centro, Iraí/RS - [55) 996774266

- e-mail gilson@conzatti.com.brAtestamos, declara para os devidos fins, que a

empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA,

devidamente registrado no CNP| sob o nq 18.336.780 /0001-00, com sede a Rua

fúlio de Castilhos, ne 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade de

Encantado/RS, prestada serviços à UVB, e detém qualificação técnica na

organizaçã,o e gestão de eventos, tendo desempenhado significativo e relevante

trabalho em prol do Poder Legislativo Municipal em sua área de atuação.

Informamos ainda que as prestações dos serviços possuem excelente

desempenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Brasília/DF, novembro 2022.

/ v*

UvB - União do Vereadorês do BrasiL
Sede - SRTVS, Qd. 701 - Bloco II - salas 502/504 - Brasília/DF CEP 70340-906

Suporte / whats: (51)9954-0574
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DECTARAÇAO DE SINGULARIDADE

A PLENARIAASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ

sob nq 18.336.780/0001-00, com sede na Rua Júlio de Castilhos, nq 1233, CEP:

95.960-000, Encantado/RS, DECLARA, no tocante à comprovação de notória
especializacío da empresa e declaracão de sinoularidade, bem como de seus

professores para cursos de aperfeiçoamento e treinamento de Servidores e

Vereadores de Câmaras Municipais e Prefeituras Municipais, vem com as vênias de

estilo, destacar que, como exigido por todo o regime jurídico administrativo, a

declarante, preza pela excelência no cumprimento de sua missão institucional,
tarefa para qual a busca pela capacitação técnica e jurídica dos seus colaboradores
e professores é medida essencial.

Destacar que, para tanto, seleciona minuciosamente agentes de mercado que

combinem conveniência logística para a participação em eventos de capacitação e

equivalente excelência quanto ao seu conteúdo e proposta pedagógica.

Expor que, diante de todo o exposto, que realiza cursos com professores de

notoriedade nacional e até internacional, notável saber jurídico e excelência no

processo de ensino e aprendizagem, o que plenamente justifica nos moldes legais

a sua escolha como permitido pela Leine 1.4.133/21.

Neste sentido versa o art.74, inciso II da Lei np 14.133/2021

É inexigível o licítação quando houver inviabilidade de competição, em especial: paro

a contratação dos seguíntes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente íntelectuol com profissionaís ou empresos de notória

especialização, vedada a Ínexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação :

treinomento e aperfeiçoamento de pessoal.

É amplo e consensual o entendimento de que se deve afastar a licitação

quando a competição for caracterizada como inüável. Esta inviabilidade pode

decorrer de:

ã ASS§§SORIA

pLENÁR|A ASSESSoRTA E GESTÃo DE EVENToS
Encantado: (5í)97215505 - ê-ma l: Íinanceiro@olenariasl.com.br

CNPJ 18.336.7B0/0001 -00 | www.plenarias.com.br
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dusência total de competidores, quando apenas um partícular está apto a ofertar um

bem ou serviço demandado pela Administroção; impossibilidode de comparar, de

formo objetiva, os diversos objetos simÍlares disponíveis no mercado, por possuírem

nqtureza técnica e ser produto do desempenho de quem o executa.

O art. 6a, XUII, "fl', da nova Lei ne 1.4.L33 /202 L, classifica expressamente os

serviços relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal como técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual. O TCU também firmou
entendimento neste sentido, conforme Decisão ne 439 /98 citada anteriormente.

Em ambas as hipóteses, é admissível a inexigibilidade de licitação. No

primeiro caso porque, havendo apenas uma proposta, um processo de licitaçào não

se prestará a sua finalidade principal que é eleger a melhor proposta dentre outras.
No segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um
julgamento objetivo, o que estaria em descompasso com a determinação da

legislação aplicável.

O conteúdo programático de todos os seus cursos são exclusivos, criados e
desenvolvidos integralmente pela declarante, dirigidos para áreas estratégicas da

Gestão Pública, seus cursos enquadram na singularidade constante do art.25, II, da

Lei 8.666 /93 e art. 7 4, III, "f', da Lei 14.133 /2L. haja vista não se tratar de temas
genéricos ou de fácil aplicação, mas de conteúdos complexos e de alta indagação,

específicos para os setores respectivos.

Conforme JUSTEN FILHO, o "objeto sÍngular não signifíca a qusência de

pluralidade de pessoas em condições de prestar o serviço. É uma fórmula verbalpara

indicar a complexÍdade da necessÍdade administratÍva a ser satisferfo". Nesta linha,

manifesta o Tribunal de Contas da União em Acórdão 707 4 /2013 - Plenário:

Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de

unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não

exÍstir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única

pessoa. A existêncio de um únÍco sujeito em condições de ser contratado conduziriQ à

inviabilidade de competição em reloção a qualquer serviço e não openas em relação

àqueles considerados técnicos profissionais especiolizodos, o que tornaría letra

morta o disposítivo legal. Em segundo lugar, porque síngularidade, Q meu ver,

significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a naturezo singular não deve

ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS
Encantado: (51)97215505 - e-mail: financeiro@olenariasl-com.br

CNPJ 18.336.780/0001-00 I v!,ww.plenarias.com.br
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o objeto, mas sim como uma situaçdo díferenciada e sofisticada o exigir acentuado

nível de segurança e cuidado. Seguindo o voto do relator, as justificotivas dos

responsáveis foram acatadas pelo Plenário. Acórdão 1074/2013 -Plenririo, TC

024.40 S/2 007-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 8. 5.2 073.

A capacitação exercida pela declarante tem por referência o ayt.74,lll, I da

Nova Lei de Licitação 74.733/2021, possibilitando a contratação direta de serviços

técnicos por inexigibilidade de licitação. Para o doutrinador ANTÔNIO CARLOS

CINTRA DO AMARAL, referente aos serviços de capacitação, a singularidade
reside em:

A singularidode reside em que dessa ou dessas pessoas físicas finstrutores ou

docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d)

experiência e habilidade na condução de grupos frequentemente. heterogêneos,

inclusive no que se refere àformação profissional; e) capacidade de comunicação. (...)

Como não se pode dissocíar o treinamento do Ínstrutor ou docente, (...). Vole dízer:

também o servÍço por ele prestaclo é síngular. (Ato Administrativo, Licitoções e

Contratos Administrativos, 2a tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pá9. 110).

Desta forma as ministrações são realizadas por professores especialistas e de

notório saber, detentores de currículo comprobatório da titulação, atuação e

respectivas expertises que os habilitam para o desempenho a contento das aulas.

Com diversos cursos já realizados e mais de milhares de alunos capacitados,

realizando mensalmente cursos presenciais, sempre formando e capacitando

agentes públicos, tendo sua qualificação comprovada por diversos atestados de

capacidade técnica por prefeituras e câmaras municipais.

Aproveitamos da oportunidade para colocar-nos à vossa inteira disposiçào

para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a Vossa

Excelência os protestos de nossa estima e consideração distintas.

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

PLENARIA ASSESSORIA E Assinado de forma digital por

GESTAO DEEVENTOS PLENARTAASSESSoRIAEGESTAoDE

EVENTOS LTDA:1 83367800001 00

LTDA:1 83367800001 00 Dados:2024.1 1.1e 'r3:1 1:30 -03'00'

PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS
Encantado: (51)97215505 - e'mail: financeiroíÔplenariasl.com.br

CNPJ 1 8.336.780/0001-00 www.plenarias.com.br
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE ALEGRE/RN,
inscrita no CNPJ sob n.e 10702892000L-26, situ à Rua Alfredo Xavier, S/Na , CEP:

59182000, MONTE ALEGRE/RN, neste ato representado por seu Presidente,
declara para os devidos fins, que a empresa PLENÁR|A ASSESSORIA E GESTÃO
DE EVENTOS LTDA, devidamente registrado no CNPJ sob o ne 18.336.780/0001-
00, com sede a Rua Júlio de Castilhos, na 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na ciclade

de Encantado/RS, prestadora de serviços da UNIÃO DOS VEREADORES DO

BRASIL, pessoa iurÍdico de direito privado, inscrita no CNPJ sob o na

83.594.978/0001-56, com sede no SRTVS, Qd.701 - Centro Empresarial Assis

Chateaubriand, BL Il, sala 502/504 Brasília/DF- CEP: 70340-906(61)3226 4707-
e-nrail contato@uvbbrasil.com.br, e detérn qualiÍicação técnica na organização e

gestão de eventos, tendo desenrpenhado significativo e relevante trabalho ern prol
do Poder Legislativo Municipal em sua área de atuação.

Iníormamos ainda que as prestações dos serviços possuem excelente

desempenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigações, nacla

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Brasília/DF, aos 0B dias do mês de Agosto de 2024.

l':'t-tlçt,: t 't 4"<-,
KLEBER MACIEL DE SOUZA

Presid ente

pLÉNÁRlA AssEssoRrA E GEsrÂo DE EVÉNTos
Encanlâdo {51 )972 1 5505 - e{náil fi nancerrc@plc-!-ellalLss!01-l

CNPJ 18.336 780/0001-00 | twvw plonâflâs com br
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DECLARÁçÃO DE APTIDÂO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAURENTINO/SC, inscrira no

CNPf sob n.q 79369955000/70, situ à Rua XV de Novembro Nq 374, CEP

89.170.000, Centro, Laurentino/SC, neste ato representado por seu Presidente,

declara para os devidos fins, que a empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÂO

DE EVENTOS LTDA, devidanrente registrado no CNPJ sob o nq 18.336.780/0001-
00, cotn sede a Rua fútio de Castilhos, nq 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade

de Encantado/RS, prestadora de serviços da UNIÂo Dos VEREADoRES DO

BRASIL, pessoa jurídico de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

83.594.978/0001-56, com sede no SRTVS, Qd.701 - Centro Empresarial Assis

Chateaubrian d, B l, I I, sala 502 1504 Brasília/ DF - CE P: 70340-906 (61J 3226 47 07 -
e-mail contato@uvbbrasil.com.br, e detém qualificação técnica na organização e

gestão de eventos, tendo desenrpenhado significativo e relevante trabalho em prol
do Poder Legislativo Municipal em sua área de atuação.

lnfornramos ainda que as prestaçôes dos serviços possuenl excelente

desempenho operacional, tendo sido cunrprido fielnrente as obrigações, rrada

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presetrte data.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024.

ASSESSORIA
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ÊLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÀO OE EVENÍOS
Encântado 15'1)97215505 - e-mâll linancerío@plenâíasl com br

CNPJ 13 33ô 18110001.00 $,'ww p)ensnos ccm bÍ



D

J
Y§

á. I PLENARIA
ASSF: SSORIA

DECLARAÇÂO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BONITO/PE, inscrita no CNP]

sob n.e 08861494-000L/00, situ à Rua Felix Portela, S,/Nq, CEP:55680-000,
Salgado, BONITO/PE, neste ato representado por seu Presidente, declara para os

devidos fins, que a empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÂO DE EVENToS
LTDA, devidan)ente registrado no CNPJ sob o nq 18.336.780/0001-00, corrr sede a

Rua júlio de Casrilhos, ns 1.233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade de

Encantado/RS, prestadora de serviços cla UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL,
pessoa iurídico de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 83.594.978/0001-56,
cont sede no SRTVS, Qd. 701 - Centro Enrplesarial Assis Chateaubriand, BL Il, sala

502/504 Brasília,/DF - CEP: 70340-906 (6U 3?26 47A7 - e-mail

contato@uvbbrasil.com.br', e detém qualificação técnica na organização e gestão de

eventos, tendo desemperlhado significativo e relevante trabalho enr prol do Poder

Legislativo Municipal elr sua área de atuação.

Informamos ainda que as prestaçôes dos serviços possuem excelente

desernpenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigaçÕes, rrada

constando que o desabone técnica e comercialnlente, até a presente data.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024.

,PA UL
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Presiddnte - "
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PLENARIA ASSESSORIA E GESTÂO OÉ EVENTOS
Encanlado (51)97215505-e-mârl financerlo,ôalêllánas com.b,
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DECLARAÇÂO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAT DE VEREADORES DE PAULO LOPES/SC, inscrita
no CNPJ sob n.a 798865780001--47, situ à Rua Maria de Souza Pereira, Nq

1B1,CEP 88490000, Centro, PAULO TOPES/SC, neste ato representado por seu

Presidente, declara para os devidos fins, que a empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E

GESTÃO DE EVENTOS LTDA, devidamente regÍstrado no CNPf sob o nr:

18.336.780 /0001-00, conr sede a Rua Júlio de Castilhos, nq 1233 - Sala 403 - Bairro
Centro, na cidade de Encantado/RS, prestaclora de serviços da UNIÃO DOS

VEREADORES DO BRASIL, pessoa iurídico de direito prÍvado, inscrita no CNPJ sob

o na 83.594.978/0001-56, com sede no SRTVS, Qd. 701 - Centro Empresarial Assis

Chateaubriand, BL ll, sala 502/504 Brasília/DF- CEP: 70340-906(61)32264707-
e-mail contato@uvbbrasil.conr.br, e detém qualificação técnica na organizaçilo e

gestão de evel'ltos, tendo desernpenhado signiÍicativo e relevanre trabalho em prol
do Poder Legislativo Municipal enr sua área de atuação.

Informanros ainda que as prestaçôes dos servÍços possuem excelerite

desempenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigações, nada

constando que o desabone técnica e conrercialnrente, até a presente data.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024.

i

OZIEL EVALDO SILVA
Presidente

PLENARIA ASS€SSORIA Ê GESTÁO OE EVENÍOS
Encantado (51 )97215505 - e-marl f!nancerÍo@lle-naílê§Lcoo:ltr

CNPJ 18 336 780/0001-00 I w$/w plenanas com br
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DECLARAçÃO DE APTIDÂO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAT DE VEREADORES DE GRAIAÚ/MA, inscrira no

CNPf sob n.ç 06657720001-20, situ à Rua Antônio Francisco dos Reis, Ne CEP

65940000, Centlo, Grajaú/MA, neste ato representado por seu Presidente, declara
para os devidos fins, que a enrpresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE

EVENTOS LTDA, devidamente registrado no CNPf sob o ne 18.336.780/0001-00,
com sede a Rua Jítlio de Castilhos, ne 123 3 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidacle de

Encantado/RS, prestadora de serviços da UNIÂo DOS VEREADORES DO BRÁslL,
pessoa iurídico de direito privado, inscrita no CNPf sob o ne 83.594.978/0001-56,
com sede no SRTVS, Qd.701 - Ceutro Etnpresarial AssÍs Chateaubriand, BL II, sala

50'2/504 Brasília,/DF - CEP: 70340-906 (61) 3226 4707- e-rnail

contato@uvbbrasil.com.br, e detém qualificação técnica na organização e gestão de

eventos, tendo desempenhado significativo e relevante trabalho em prol do Poder

Legislativo Municipal em sua área de atuação.

Informamos ainda que as prestaçôes dos serviços possueur excelente

desempenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigações, nada

constando que o desabone técnica e conrercialmente, até a presente data.

BrasÍlia/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024,

ELANY ANTOS SILVA
Presidente

G ASSESSORIA

pLENARA ASSEssoRtÂ E cEsrÂo DE EVENToS
Encanlado (51)97215505 - e-mail financerro(Aobnaírasl ccm bí

CNPJ 18 336 780/0001-00 I ww\ív plenanâ§.côm bÍ
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADoREs DE cHApADÃo Do sul/Ms,
inscrita no CNPJ sob n.e 331928120001-35, sito à Rua Dezoito nq 758, CEP

79560000, Centro, Chaparlão do Sul /MS, neste ato l'epresenrado por seu

Presidente, declara para os devidos fins, que a enlpresa PLENÁRIA ASSESSORTA E

GESTÃO DE EVENTOS LTDA, devidamerlte registrado no CNPJ sob o ne

18.336,780/0001-00, com sede a RuaJúlio de Castilhos, nq 1233 - Sala 403 - Bairro
Centro, na cidade de Encantado/RS, prestadora de selviços da UNIÂO DOS

VEREADORES DO BRASIL, pessoa jurídico de direito privado, inscrita no CNPj sob

o ne 83.594.978/0001-56, conr sede no SRTVS, Qd. 701 - Centro Enrpresarial Assis

Chateatrbriand, BL II, sala 502/504 Brasília/DF - CFIP: 70340-906 (61) 3226 4707-
e-mail contato@uvbbrasil.com.br, e detém qualiÍ'icação técnica na organizaçào e

gestão de eventos, tendo desernpenhado significativo e relevante trabalho ern prol
do Poder Legislativo Municipal em sua área de atuaçào.

Informamos ainda que as prestaçôes dos serviços possuem excelente

rlesempenho operacional, tendo sido cunrprido fielmente as obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024.

1 l!-lwu
ALIRI

P

- ,)
,i, ,it i''t i? t't't\
;"t.. t2/., e -ç

O]OSE BACCA

rêsidente
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DECLARAÇAO DE APTIDAO TECNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ROCA SALES/RS, inscrita no

CNPJ sob n.e 172970960001-02, sito à Rua Eliseu Orlandini, n028, Centro, ROCA

SALES/RS, neste ato representado por seu Plesidente, declara para os devidos fins,

que a empresa PLENÁRIA AssEssoRIA E GEsTÃo DE EvENTos LTDA,

devidamente registrado no CNP.f sob o nq 18.336.780/0001-00, com sede a Rua

fúlio de Castilhos, ne 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade de Encantado/RS,
prestadora de serviços dâ UNIÂO DoS VEREADORES DO BRÁSIL, pessoa jurídico

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 83.594.978/0001-56, corri sede no

SRTVS, Qd.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand, BL ll, sala 502/504
Brasília/DF - CEP: 70340-906 (61) 3226 4707- e-nrail contato@uvbbrasil.com.br,
e detém qualificação técnica na organização e gestão de eventos, tenclo

desenrpenhado significativo e relevante trabalho eur prol do Poder Legislativo
Municipal em sua área de atuação.

lnformamos aincla que as prestações dos serviços possuem excelente

desempenho operacional, tendo sido cumprido fielnlente as obrigações, nada

constanclo que o desabone técnica e conr ercialnrente, até a presente clata.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto de 2024.

r 1.)u\.\q -r*-l tt ç

JAQUESELE JANAINA DOS SANTOS
Presid ente

PLENARIA ÀSSESSORIA E GESÍÀO OE EVÊNTOS
Encantado 151)97215505 - e-m6,1' financeiíoôplgnaíasl cofi bí
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIRAPUITÃ/RS, inscrira no

CNP) sob n.e33L9281.200-35, situ à Rua Jorge Simão Dipp, Ne 213, CEP:99320000,
Centro, IBIRAPUITÂ/RS, neste ato representado por seu Presidente, declara para

os devidos fins, que a empresa PLENÁRIA A§SES§0RIA E GEsTÃo DE EVENT0S

LTDA, devidamente registrado no CNPf sob o nq 18.336.780/0001-00, conr sede a

Rua lúlio de Castilhos, ns 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade de

Encanrado,/RS, prestadora de serviços da UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL,

pessoa jurídico de direito privado, inscrita no CNPf sob o ns 83.594.978/0001-56,
conr sede no SRTVS, Qd.701 - Centro Ernpresarial Assis Chateaubriand, BL II, sala

502/504 Brasília,/DF - CEP: 70340-906 (61) 3226 4707- e-mail

contato@uvbbrasil.com.br, e detém qualificação técnica na organização e gestão de

eventos, tendo desempenhado significativo e relevante trabalho em prol do Pocler

Legislativo Municipal em sua área de atuação.

Ínfornramos ainda que as prestaçôes dos serviços possuenr excelente

desempenho operacÍonal, tendo sido cumprido fielrnente as obligaçôes, nada

constando que o desabone téctrica e comercialntente, até a presente data.

Brasília/DF, aos 07 dias do mês de Agosto d.e 2024.

ROBERTO àS'ol MARTINS
Pre§dentç

pLENAR|A ASSESSoRtA E GEsÍÃo DE EVENToS
Encantâdo ( 5l )972 1 5505 - 6.marl f rnânceúo@!19!ê!ê!Lç98-qj

CNPJ 18 336 780/0001-001www plensíiôs.com br
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAt DE VEREADORES DE IRAÍ/RS, inscrira no CNpl sotr

n.o 36.904.497-0001/10, sito à Avenida João Carlos Machado, Centro, lRAi/RS,
neste ato representado por seu Presidente, declara para os devidos fins, que a

empresa PIENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃo DE EVENTOS LTDA, devidamente
registrado no CNPf sob o nq 18.336.780/0001-00, com sede a Rua lúlio de

Castilhos, na 1233 - Sala 403 - Bairro Centro, na cidade de Encantado/RS,
prestadora de serviços da UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, pessoa jurÍdico

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 83.594.978/0001-56, com sede no

SRTVS, Qd.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand, BL II, sata 502/504
BrasÍlia/DF - CEP: 70340-906 (61) 3226 4707- e-mail contate@uvbbrasil.com.br,
e deténr qualiÍicação técnica na organização e gestão de eventos, tendo
desernpenhado significativo e relevante trabalho enr prol do Poder Legislativ<-r

Municipal em sua área de atuação.

Informarnos ainda que as prestações dos serviços possuen) excelenle

desenrpenho operacional, tendo sido cumprido fielmente as obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data,

Brasília/DF, aos 07 dias do nrês de Agosto de 2024.

GILSON CONZATTI
Presidente

PLENARIA ASSESSoRIA E GESÍÁO DE EVENTOS
Éncântado i51)972I 5505 - e.mâil tinânceúo@plg!3!AELç9!LDl
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ADE n" 0i2688237, de 05/07/2024

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA . SP

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO no 032688237

Publicado em O5lO7 12024

Requerente: CNPJ 18.336.780/000 í -00 - PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com base nas competências do art. 303 do
Regimento lnterno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do lvlinisterio da Fazenda, aprovado
pela Porlaria lvlE n" 284, de 27 de julho de 2020, e do art. 8o da Portaria RFB no 372, de 26 de outubro de
2023; e no uso das atribuições conferidas pela alínea &#39;&#98;&#39; do inciso I do artigo 6o da Lei no

10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2' e 4' da Portaria RFB n" 1 14, de 27 de )aneiro de 2022,
DECLARA: Art. 1o Habilitada a pessoa jurídica acima indicada para fruir do benefício instituído pelo art. 40

da Lei no 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei n' 14.859, de 2024. Art. 2'A
habilitação será cancelada na hipótese de a pessoa jurídica não ter atendido ou deixar de atender aos
requisitos estabelecidos pela legislação aplicável.

Art. 30 Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação

1171736. ARI JOSE BRANDAO JUNIOR

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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